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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 380/2021

DISPENSA 053/2021

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a empresa

Edmilson Kutiera - ME, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito

Público Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no

CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONt, em pleno exercício de seu mandato e

funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do

CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: EDMILSON KUTIERA - ME, devidamente inscrita no CNPJ

sob n.° 18.556.733/0001-72, com sede à Rua Antonio Niehues, N° 1024, na Cidade

de Capanema, estado do Paraná, neste ato representado pelo Administrador o Sr.

EDMILSON KUTIERA, brasileiro, comerciante, portador do RG n.° 6.769.109-1, e do

CPF sob n.° 982.861.029-91, residente e domiciliado, na Cidade de Capanema - PR.

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para a

prestação de serviços de reparação, manutenção e conserto de bombas e motores

do sistema de água do chafariz da praça central deste município de Planalto.

LOTE: 1

Item Objéto ; Qúaht. Untd. Preço
unitário

Preço
total

001 Prestação de serviços de reparação, manutenção e

conserto de bombas e motores do sistema de água do

01 SERV. 3.900,00 3.900,00
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chafariz da praça central deste município de planalto:

troca de rolamentos e manutenção bobinagem motores

e bombas 3CV e 5CV; manutenção nos rotores e selos

mecânico das bombas 3CV e 5CV; reforma/conserto de

tubulações, conexões, acoplamentos e registros;

reforma/conserto de painel elétrico de acionamento e

instalações de reles cíclicos para acionamento das

motobombas e fabricação e instalação de base para

motobombas com cantoneiras 1.1/2"x3/16.

Total 3.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAIVIENTÁRIA

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00670 05.116.15.452.1501.20533.3.90.30.00.00.00000

00680 05.116.15.452.1501.20533.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor total de R$3.900,00 (três mil e novecentos Reais) daqui por

diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLAUSULA QUARTA

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente ao presente Contrato será efetuado em até 30 (trinta)

dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.
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CLÁUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo de execução e entrega será formalizado através da expedição de

Ordem de Serviços emitida pelo Município de Planalto, onde constará a quantidade,

local e prazos de início e prazo de execução.

Os Serviços Serão Prestados na Praça Central, Francisco Hoffmann, do

Município de Planalto-PR.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os objetos

deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor

ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

o) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas na execução do serviço, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada

através de comissão/servidor especialmente designado;

e) Prestar as informações e os esciarecimentos que venham a ser solicitados

pela empresa fornecedora atinente ao objeto do Contrato;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A contratada deverá prestar e garantir os serviços executados, nos termos

regulamentados por normas técnicas pertinente a espécie;

b) Conduzir e executar os serviços de acordo com as normas técnicas do serviço e

em estrita observância a legislação vigente.
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c) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por

prejuízos decorrentes das infrações a que der causa.

d) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos

(EPTs e EPCs), de acordo com as normas legais pertinentes, bem como o uso

obrigatório de crachás de identificação e uniforme.

e) Executar sinalização de segurança no local onde os serviços estarão sendo

executados, permitindo total visualização dos pedestres e veículos, proporcionando

melhor segurança à todos.

f) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

g) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura

incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários.

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados

vícios ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos, no prazo máximo de

até 48 (quarenta e oito horas) contados a partir do recebimento da notificação da

CONTRATANTE.

i) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da

Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da

execução do objeto da presente licitação.

j) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere às

obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciária, bem como as que

dizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação

específica, bem como os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto do contrato, nos termos do § 1°, do Artigo 71, da Lei 8.666/93, com

alterações subsequentes;

k) Durante a execução do objeto contratado até sua conclusão definitiva, assumirá a

CONTRATADA integral responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE
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OU a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos

serviços, isentando o CONTFRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa

surgir em decorrência dos mesmos.

L) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições ou em

outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas

relacionados com o objeto do Contrato.

m) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTFtATANTE

relacionadas com o objeto do contrato.

n) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza

provenientes de serviços executados por força do Contrato.

o) Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE, acatando as

decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem pela

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

p) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela legislação

municipal, estadual e federal, assegurando que os serviços obedeçam a todos os

requisitos dispostos nas normas de meio ambiente, com intento de eliminar ou

reduzir os eventuais impactos ambientais, decorrentes da execução,

q) A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93.

r) Se a CONTFRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as

falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTF^TANTE efetuar

os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros,

transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em

dívida líquida e certa da CONTRATADA.

s) A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de

omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e

subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis,

decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o

CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título,

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora.
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t) A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a

nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como não será admitido a subcontratação

total dos serviços objeto do contrato. Somente será admitida subcontratação parcial

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos.

u) A CONTRATADA responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem

como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste Município de Planalto,

v) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como

imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas

decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos

veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como

as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a

terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato.

x) A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer

acidente ou danos causados aos usuários ou a terceiros, na execução dos serviços

contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa

física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e

anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
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Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou

parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprímento das normas e

legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do

contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à

empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. sendo que

em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,

assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;

d) não entrega/execução do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem

a boa execução do presente Contrato;
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f) O desatendlmento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus

superiores:

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

i) dissolução de Sociedade;

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que

está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se

refere o contrato amplo conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com

base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste

termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer

u
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mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter

um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e

outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza

efeitos legais.

Planalto-Pr, 17 de dezembro de 2021.

l  C> 2 OA/|
CONTRATANTE
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ir Al gusto Soares
CPF 066.452.549-03
RG 9.849.923-7

Ederson Kobs

Secretáno ae Plan^atnonto
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